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citada.
A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 30 de outubro de 2013.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 1424/2013-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. ANTONIO CRISTIANO DE CARVALHO MAGALHÃES, 
Juiz Titular da Comarca de URUBURETAMA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2013, conforme Nota de Empenho nº 03081, relativa ao processo nº û85 00053-
37.2013.8.06.0178, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 29 de outubro de 2013.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 1427/2013-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 
portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. MARILIA LIMA LEITÃO FONTOURA, Juíza de Direito 
diretora do Fórum da Comarca de MARANGUAPE-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 
33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2013, conforme Nota de Empenho nº 03080, relativa ao processo nº û85 17762-
37.2013.8.06.0000, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 
serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 29 de outubro de 2013.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 1457/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII, da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500078-48.2013.8.06.0114,

RESOLVE conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor RODRIGO LIMA BATISTA, Técnico Judiciário SPJNM, 
matrícula nº 5875.1/6, lotado no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Lavras da Mangabeira, a Gratificação pela 
Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1458/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo 5°, inciso VII da Portaria nº 938/2013, publicada no Diário da Justiça de 
26 de agosto de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500007-45.2013.8.06.0179,

RESOLVE:

Conceder, a partir da publicação desta Portaria, ao servidor CARLOS JÂNIO ALVES GASPAR, Analista Judiciário SPJNS, 
matrícula nº 4682.1/5, lotado na Vara Única da Comarca de Uruoca, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico 
ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos 
reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,31 de 
outubro de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


